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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 145/13-08

o INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das afribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Petrovan Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRospoloÊNcr,c: Av. João Valerio, no 230, Nossa Senhora das
Graças, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 84.472.85110001-27 INscRrÇÂoEsraouau 04.125.414-7

Fonn: (92) 99981-4224 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocESSoNS:1388412022-33

ATTvTDADE: Transporte Rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de derivados de petróleo e álcool
combustível.

PorENcrALPoLuloon/Drcuoloon:Grande Ponrr:Pequeno

Pnq.zo or v.{LroADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

A tençâo:
Estâ licençâ é compostâ de ll restrições e/ou cotrdiçõs cotrstrntes no verso, cujo trâo
cumprimcnto/atendimento sujeitará I sua invalidaç{o e/ou as penslidades previstas em normas.
Est{ licenç, não comprove trêm substltui o documento de propricdade, de posse ou de domí[io do
imóvel.
Esta licença dcve permanecer na locllizâção dr rtividsde e exposta de forma visÍvel (frctrtc e yerso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter,com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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GOVENNO DO ÉSÍ DO

gabinête@ipaam-am. gov.br

Fone:(52\ 2123572't t 21234731
Av. Mârio Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Manaus.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ L.O N" 145/13.08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n" . 1388412022-33.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE e encaminhaÍ imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n'96.044188 e Resolução

MT/ANTT n'42012004 e demais normas pertinentes.

9. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança dos veículos.
l0. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, alualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamenlo do Veículo - CRLV
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
e) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)

11. Esta licença auÍoÍiza o transporte rodoviário deverá ser efetuado exclusivamente por
meio dos veículos identificados através das placas;-P.HF-I198 (tanque) e PHF-1208
(cavalo mecânico).


